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Artigo 32.º
Entrada em vigor

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
a presente lei entra em vigor na data de entrada em vigor 
do regime do contrato de trabalho em funções públicas 
previsto no artigo 87.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro.

2 — O capítulo III entra em vigor, relativamente a cada 
uma das eventualidades referidas no artigo 13.º, na data 
de início de vigência dos decretos -lei que procedem à sua 
regulamentação.

3 — Os artigos 19.º, 29.º e 31.º entram em vigor no dia 
seguinte ao da publicação da presente lei.

Aprovada em 5 de Dezembro de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 21 de Janeiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 22 de Janeiro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 5/2009

de 29 de Janeiro

Procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 503/75, de 13 de 
Setembro, que aprova o Estatuto de Controlador do Tráfego 
Aéreo, fixando o limite superior de idade para o exercício de 
funções operacionais pelos controladores de tráfego aéreo 
em 57 anos.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo único

Alteração ao Decreto -Lei n.º 503/75, de 13 de Setembro

O artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 503/75, de 13 de Se-
tembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 154/95, 
de 1 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 27.º

Limite superior de idade para o exercício
de funções operacionais

O limite superior de idade para o exercício de funções 
operacionais é de 57 anos.»

Aprovada em 12 de Dezembro de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 19 de Janeiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 20 de Janeiro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 6/2009
de 29 de Janeiro

Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/23/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Abril, relativa à 
licença comunitária de controlador de tráfego aéreo.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — A presente lei transpõe para a ordem jurídica in-
terna a Directiva n.º 2006/23/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 5 de Abril, relativa à licença comunitária 
de controlador de tráfego aéreo.

2 — A presente lei aplica -se aos controladores de trá-
fego aéreo e aos instruendos de controlo de tráfego aéreo 
que exerçam as suas funções sob a responsabilidade de 
prestadores de serviços de navegação aérea, principal-
mente destinados aos movimentos de aeronaves do tráfego 
aéreo geral e à certificação das respectivas organizações 
de formação.

3 — Sob reserva do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no 
artigo 13.º do Regulamento (CE) n.º 549/2004, sempre que 
sejam fornecidos serviços de controlo de tráfego aéreo, 
quer regulares quer planeados, ao tráfego aéreo geral sob a 
responsabilidade de prestadores de serviços principalmente 
destinados aos movimentos de aeronaves diferentes das 
do tráfego aéreo geral, o Estado Português assegura que o 
nível de segurança e de qualidade dos serviços prestados ao 
tráfego aéreo geral é, no mínimo, equivalente ao resultante 
da aplicação do disposto na presente lei.

4 — Compete ao Instituto Nacional de Aviação Civil, 
I. P., enquanto autoridade supervisora nacional, garantir o 
cumprimento do nível de segurança e qualidade previsto 
no número anterior.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3, o Estado Por-
tuguês garante que os serviços de controlo de tráfego aé-
reo referidos no n.º 2 sejam prestados unicamente por 
controladores de tráfego aéreo licenciados ao abrigo da 
presente lei.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos da presente lei, entende -se por:

a) «Averbamento de instrutor» a autorização inscrita 
numa licença, que dela faz parte integrante, que atesta a 
competência do respectivo titular para ministrar formação 
em situação de tráfego real, na qualidade de instrutor;

b) «Averbamento linguístico» a autorização inscrita 
numa licença, que dela faz parte integrante, que atesta a 
competência linguística do respectivo titular;

c) «Averbamento de órgão de controlo» a autoriza-
ção inscrita numa licença, que dela faz parte integrante, 
que designa o indicador de local OACI e os sectores ou 
posições de trabalho nos quais o respectivo titular está 
habilitado a trabalhar;




